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ATA DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA TELEPRESENCIAL 
SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS JUDICIAIS 

MA 622/2019 
 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, a Excelentíssima 
Desembargadora do Trabalho RUTH BARBOSA SAMPAIO, Corregedora e Ouvidora 
do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, acompanhada da Diretora de 
Secretaria da Corregedoria Regional, Rejane de Aragão Oliveira e dos assistentes, 
Andressa Lorena Machado Tavares e Aldo José Pereira Rodrigues, procedeu à 
Correição Ordinária Telepresencial no Órgão de 1ª Instância Trabalhista, em 
conformidade com o inciso II do artigo 34 do Regimento Interno1do Tribunal Regional 
do Trabalho da 11ª Região c/c Provimento nº 03/2020/SCR e Ato nº 13/CGJT, de 19 de 
maio de 2020, o qual autoriza as Corregedorias Regionais dos Tribunais Regionais do 
Trabalho a realizarem correições ordinárias pelo meio telepresencial e fixa outras 
diretrizes. Participaram da sessão telepresencial o Chefe da Seção de Distribuição de 
Mandados Judiciais, Sr. Arkbal Moreira de Sá Peixoto Neto e demais servidores lotados 
na Seção, todos cientificados da realização desse trabalho. Para registro interno dos 
trabalhos e demais diligências decorrentes da correição, foi autuada a matéria 
administrativa nº 622/2019, por meio do sistema e-SAP. 

 

Período de referência da correição atual : agosto/2018 a junho/2020. 

1. ESTRUTURA FUNCIONAL  

1.1 De acordo com o Organograma do TRT da 11ª Região, a Seção de Distribuição de 
Mandados Judiciais é subordinada diretamente à Presidência do Tribunal (Resolução 
Administrativa nº 288/2012) e possui em sua estrutura funcional uma função gratificada 
de Chefe da Seção de Distribuição de Mandados Judiciais (FC5), atualmente ocupada 
pelo servidor Arkbal Moreira de Sá Peixoto Neto e uma função de Assistente-Chefe da 
Seção de Distribuição de Mandados Judiciais (FC-3), ocupada pelo servidor Gutemberg 
Martins Pinto. 
 
1.2  Não há, na Seção de Mandados, Oficiais de Justiça ad hoc. 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                           
1 Art. 34. Compete ao Corregedor Regional: II - exercer correição ordinária sobre as varas da 
Região, obrigatoriamente, uma vez por ano; 
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2. INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - QUADRO DE SERVIDORES  

2.1 Lotação e afastamentos  

 
O número total de servidores lotados e atuando na Seção é de 43 servidores, sendo 38 
oficiais de justiça e 05 servidores atuando nos trabalhos administrativos da unidade.  
 

1. ARKBAL MOREIRA DE SÁ PEIXOTO NETO -  ANALISTA JUDICIÁRIO -  
CHEFE DA SEÇÃO – FC5 

2. GUTEMBERG MARTINS PINTO -  TÉCNICO JUDICIÁRIO - ASSISTENTE 
FC3 

3. ALZIFRANCO SIDRÔNIIO SANTANA - TÉCNICO JUDICIÁRIO - SEM 
FUNÇÃO 

4. SEBASTIÃO ADELSON B. DE QUEIROZ - TÉCNICO JUDICIÁRIO - SEM 
FUNÇÃO 

5. PEDRO JOSÉ DE SOUZA - TÉCNICO JUDICIÁRIO - SEM FUNÇÃO 
 
 
OFICIAIS DE JUSTIÇA: 
 

1. AGLAIR AUXILIADORA NEVES DE AZEVEDO 
2. ANA PAULA CASTELO BRANCO COSTA 
3. ANAHIE SAMARA ITAPORA CAMPOS ROCHA 
4. ANDRÉ EUSTAQUIO BORGES FILHO 
5. ANTÔNIA HORTENCIO ALCANTARA 
6. ARILÚCIO BASTOS LOBATO 
7. AUGUSTO CESAR DE ARAÚJO MARINHO 
8. CÁSSIA REGINA DE PAULA BOTELHO COSTA 
9. DAVID LINS ARNAUD 
10. DIEGO ESPINHEIRA DE MELO BAPTISTA 
11. EUSA MARIA DE OLIVEIRA BRAGA FERNANDES 
12. FERNANDO EZON ALVES PINTO FERRAZ 
13. FRANCISCO DAS CHAGAS HORTENCIO DE ALCANTARA 
14. GABRIELA FRADE MAGALHAES GIRARDIN PIMENTEL 
15. HILTON VEIGA DE CARVALHO 
16. HIRVANA MARIA BARROSO LEVY 
17. ITAMAR LEANDRO ROCHA 
18. IVALDO FRANK REIS MONTEIRO 
19. JANETE ELANE SENA BELCHIOR 
20. JOSUE PEREIRA CASTILHO 
21. JULIANA BATISTA BRAGA 
22. JUSCELINO PERES DANTAS 
23. JUSSARA DE AGUIAR HERMIDA MAIA HADDAD 
24. LUCIANO BRANDEMARTI 
25. LUIS PAULO SILVA TEIXEIRA 
26. MARCIA FREITAS MATOS DE LIMA 
27. MARIA DO PERPETUO SOCORRO MONTEIRO LIMA 
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28. MÁRIO VINICIUS ROSARIO WU 
29. MAZOLI SOUZA DE LIMA 
30. NEILA FREITAS NOGUEIRA BORGES DA SILVA 
31. RAMUEL MORAES DE CERVINHO MARTINS 
32. ROBÉRIO GUIMARAES CABRAL 
33. SAMUEL VASCONCELOS BECK 
34. SELMA DA CONCEICAO DOS SANTOS 
35. SOCORRO GUIMARAES DA SILVA DANTAS 
36. SOLANGE ALVES DOS SANTOS 
37. VALERIA MARIA DE SOUZA CALDAS TOLENTINO 
38. WALDER NEY LUCAS GUIMARAES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.1 Ações de Capacitação dos servidores  
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Considerando o Ato Conjunto nº 7/2020/SGP/SCR, o qual regulamentou as novas atribuições 
dos Oficiais de Justiça Avaliadores, a Corregedoria determina que os oficiais de justiça 
participem de cursos de capacitação voltados para pesquisa patrimonial, e outros essenciais ao 
bom desenvolvimento dos trabalhos da seção. 
 
 
 
 
 
 

 

3. MOVIMENTAÇÃO DA CENTRAL DE MANDADOS  

 
3.1 Quantitativo de mandados recebidos (2018/2019) 
 

- 2018: 
Outubro: 2.494; novembro: 2.115; dezembro: 911.  
Total em 2018: 5.520. 
 
- 2019: 
janeiro: 1.049; fevereiro: 2.226, março: 2.083; abril: 1.939; maio: 2.652; junho: 1.957; 
julho: 2.707; agosto: 2.674; setembro: 2.551; outubro: 2.332; novembro: 2.516; 
dezembro:1.264.  
Total: 25.950 
 
 
- 2020: 
Janeiro: 1.828; fevereiro: 1.863; março: 1.994; abril: 540; maio: 977; junho: 556; julho: 
645 
Total: 8.403 
 
A partir da suspensão do trabalho presencial, até a presente data, foram recebidos 2.942 
mandados (20/03/2020 a 31/07/2020). 
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A Corregedoria verificou, nesta data, que no sistema PJe constam 3.100 mandados 

pendentes de cumprimento e 15 mandados pendentes de distribuição. 
 
3.2  Quantitativo de mandados pendentes do período anterior à pandemia 
 
 
 

Oficial de Justiça Quantitativo 
AGLAIR AUXILIADORA NEVES DE 
AZEVEDO  

6 

ANA PAULA CASTELO BRANCO 
COSTA 

0 

ANAHIE SAMARA ITAPORA 
CAMPOS ROCHA 

28 

ANDRE EUSTAQUIO BORGES FILHO  27 
ANTONIA HORTENCIO ALCANTARA  11 
ARILUCIO BASTOS LOBATO  18 
AUGUSTO CESAR DE ARAUJO 
MARINHO 

0 

CASSIA REGINA DE PAULA 
BOTELHO COSTA  

73 

DAVID LINS ARNAUD  2 
DIEGO ESPINHEIRA DE MELO 
BAPTISTA  

7 

EUSA MARIA DE OLIVEIRA BRAGA 
FERNANDES  

0 

FERNANDO EZON ALVES PINTO 
FERRAZ 
 

22 

FRANCISCO DAS CHAGAS 
HORTENCIO DE ALCANTARA 

16 

GABRIELA FRADE MAGALHAES 
GIRARDIN PIMENTEL  

7 

HILTON VEIGA DE CARVALHO  52 
HIRVANA MARIA BARROSO LEVY  2 
ITAMAR LEANDRO ROCHA  20 
IVALDO FRANK REIS MONTEIRO  4 
JANETE ELANE SENA BELCHIOR  0 
JOSUE PEREIRA CASTILHO  6 
JULIANA BATISTA BRAGA  46 
JUSCELINO PERES DANTAS  18 
JUSSARA DE AGUIAR HERMIDA 
MAIA HADDAD  

51 

LUCIANO BRANDEMARTI  10 
LUIS PAULO SILVA TEIXEIRA  89 
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MARCIA FREITAS MATOS DE LIMA  25 
MARIA DO PERPETUO SOCORRO 
MONTEIRO LIMA  

0 

MARIO VINICIUS ROSARIO WU - 0 
MAZOLI SOUZA DE LIMA  

0 

NEILA FREITAS NOGUEIRA BORGES 
DA SILVA  

1 

NEILA FREITAS NOGUEIRA BORGES 
DA SILVA  

1 

RAMUEL MORAES DE CERVINHO 
MARTINS  

1 

ROBERIO GUIMARAES CABRAL  69 
SAMUEL VASCONCELOS BECK  0 
SELMA DA CONCEICAO DOS 
SANTOS  

46 

SOCORRO GUIMARAES DA SILVA 
DANTAS  

72 

SOLANGE ALVES DOS SANTOS  3 
VALERIA MARIA DE SOUZA 
CALDAS TOLENTINO  

80 

WALDER NEY LUCAS GUIMARAES - 5 
 

5 

 

 
4. CONTROLE DO CUMPRIMENTO DE MANDADOS  

 
O controle efetivo do cumprimento de mandados dá-se pelo próprio juízo que os 
expediu, pois é realizada através de distribuição eletrônica. A vara verifica no sistema o 
quantitativo de mandados encaminhados à SDMJ e os que ainda não retornaram via 
sistema.  
 
A SDMJ, diariamente, verifica após a distribuição automática, se os mandados 
encaminhados estão distribuídos corretamente nas áreas de atuação, porque a seção não 
faz distribuição, mas redistribuição.  
 
O sistema PJe não emite relatório gerencial. O controle dos mandados atrasados é 
realizado de forma manual por meio de consulta na pasta eletrônica de cada oficial de 
justiça, observada a distribuição. 
 
 

 

 
5. DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS  

A seção de mandados não distribui mandados. Os mandados são distribuídos 
automaticamente no sistema PJe e encaminhados para as diversas áreas de atuação, 
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áreas estas já cadastradas no respectivo sistema. Diariamente a seção verifica se os 
mandados encaminhados pelas varas foram efetivamente direcionados para as áreas de 
atuação corretas, caso contrário, a seção procede à respectiva redistribuição. 
 

 
6. ÁREA/ZONAS DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS E ATUAÇÃO  DOS OFICIAIS 
DE JUSTIÇA  

 
ÁREA/ZONA OFICIAL DE JUSTIÇA CÓDIGO 

Baía/Aparecida-Zonas Sul 1e2 HORTENCIO  10993 
SILVA RAMOS/GETULIO 
VARGAS/Praça 14 – Zona Sul 1 

SOCORRO  
APOIO I Alcântara 10994 
 

11275 

Educandos/Cachoeirinha - Zona Sul 7 Valéria  
 

10130 

BR/319-BURITI 1 Z. LESTE 5/7 Hirvana  
APOIO II Luciano Brandemarti 
 

11003 

Buriti II-Zona Leste 6 Ana Paula  
 

4906 

Japiim-Zona Sul 3 Gabriela  APOIO III Perpétua 
10461 
 

112034 

Petrópolis-Zona Sul 4 FERNANDO 112025 112025 
Coroado-Zona Leste 2 Diego Espinheira 

 
 

São José I e II-Zonas Leste 3 e 4 Robério  
APOIO IV Juliana 12139 
 

11183 

J.Teixeira-Zona Leste 1 Juscelino  
 

11455 

CIDADE NOVA- ZONA NORTE1 Ramuel  
 

10486 

NOVA CIDADE –ZONA NORTE 2 Márcia  
 APOIO V Itamar 11662 
 

11408 

Torq.Tapajós I-Zona Norte 3 Cássia  
 

11010 

Torq.Tapajós II-Zona Norte 4 Josué  
 

11517 

Ponta Negra-Zona Oeste 1 Neila  
APOIO VI- Janete 10309 
 
 

10989 

D.PEDRO-ZONA C.OESTE 4 Arilúcio  
APOIO VII MAZOLI 11578 

11478 
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N.S.das Graças-Zona C. Sul 2- SAMUEL  

 
12100 

Paraíba-Zona Centro Sul 1 Anahiê  
 

10494 

Parque 10-Zona C. Sul 3 - Jussara  
APOIO VIII-David 11921 
 

11069 

S. Dumont-Zona C. Oeste 3 Ivaldo  
 

10441 

Laranjeiras 1 e 2-Zona C.Sul 4 -WALDERNEY  
APOIO IX-Selma - 11159 
 

11748 

Belvedere/Alvorada-Zonas C.Oeste 1 e 2 Augusto  
 

11983 

São Jorge-Zona Oeste 3 Mário  11802 
Compensa-Zona Oeste 2 Solange  

APOIO X-ANDRÉ 12007 
APOIO EXTRA Aglair 10389 
APOIO EXTRA Hilton 10991 
APOIO EXTRA LUÍS PAULO 
10992 
 

11276 

 
 
7. RODÍZIO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA  

O rodízio dos oficiais de justiça nas áreas preestabelecidas é realizado 
quadrimestralmente, exceto este ano, em razão da pandemia do coronavirus. 
 

 
8. FERRAMENTA ELETRÔNICA UTILIZADA PELOS OFICIAIS D E JUSTIÇA (e-Sap, 
email, spark etc)  

 
São utilizadas as ferramentas eletrônicas, muito embora haja alguns servidores que 
apresentam dificuldade no manuseio dos sistemas, o que foi noticiado pelo chefe da 
unidade correicionada. 
 

 
9. REINVIDICAÇÕES 

I – O Chefe da Seção informa que o sistema PJe não está computando/baixando os 
mandados cumpridos pelos oficiais. Informou, ainda, que o problema já foi comunicado 
ao NAPE e à SETIC, mas ainda não foi solucionado; que as inconsistências no sistema 
estão deixando os mandados em número superior na caixa do oficial de justiça (no 
sistema PJe), já que o mandado cumprido continua no sistema ( quando na verdade esse 
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mandado já foi devidamente cumprido pelo oficial); que essas inconsistências refletem 
negativamente para o servidor e para a unidade.  
 
- O chefe informou que as varas, após o Ato Conjunto 7/2020/SGP/SCR, passaram a 
encaminhar os mandados para cumprimento, porém sequer os oficiais de justiça 
receberam treinamento para o novo mister. Assim, solicita treinamento, urgente, das 
ferramentas eletrônicas, a fim de que os oficiais se adequem à nova realidade de 
trabalho, conforme determinado no Ato Conjunto nº7/2020.  Solicita, ainda, a 
habilitação e senha para acesso às ferramentas de consultas, objetivando possibilitar a 
realização das pesquisas.   
 
- Registra que a determinação para os servidores que não estavam trabalhando 
remotamente anteciparem suas férias, causou tumulto na organização dos trabalhos da 
unidade, uma vez que sequer foram comunicados do ato, antecipadamente.   
 
- Que o sistema do PJe não extrai relatórios para acompanhar e controlar os mandados 
recebidos, cumpridos e pendentes. Solicita a criação de um programa para que possa 
extrair do PJe os relatórios gerenciais, a fim de que possa conferir maior celeridade aos 
trabalhos da seção, uma vez que o referido controle é feito da forma manual 
paralelamente ao PJe.  
 
- Considerando a atividade desempenhada pelos oficiais de justiça, a Seção solicita a 
aquisição de 38 coletes à prova de bala, para garantir a segurança dos servidores no 
cumprimento dos mandados.  
 
10. CONTROLE DA PRODUTIVIDADE  

 
O sistema PJe-JT não expede relatórios de atividades dos oficiais, com o quantitativo de 
mandados recebidos, cumpridos e pendentes.  
 
Outro ponto a ser observado é que os mandados devolvidos para a origem (unidade que 
expediu o mandado) não passam pela SDMJ, tendo em vista que retornam diretamente à 
origem no sistema. 

 
 

11. MANDADOS CUMPRIDOS DEPOIS DO INÍCIO DA PANDEMIA  

 
No período de 20 de março de 2020 a 31 de julho de 2020 foram computados 788 
mandados recebidos, não sendo possível precisar quantos foram efetivamente 
cumpridos e os devolvidos por outra situação, como por exemplo, audiências não 
realizadas ou canceladas. 
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12. CUMPRIMENTO DO Art.306 da Consolidação dos Prov imentos da 
Corregedoria  

 
A Seção não cumpre o art. 306, o qual determina o encaminhamento à Corregedoria 
mensalmente do mapa estatísticos das atividades relativas ao cumprimento de mandados 
e notificações.   
 
A SDMJ informou que não tem condição de encaminhar referida solicitação porque o 
PJe não expede relatório estatístico relativo ao cumprimento de Mandados e 
notificações. 

 
 

 
13. MEDIDAS TOMADAS PARA CONTIGÊNCIA DA COVID19  

 
A Seção informou que não tomou nenhuma medida quanto à contingência da Covid, 
pois está aguardando orientações da Presidência deste Regional. 
 
Contudo, a Corregedoria verificou que os oficiais de justiça estão atuando no Plantão 
Judiciário e cumprindo mandados urgentes quando expressamente consignado no 
respectivo mandado.   
 
A Corregedoria registra que o tribunal não está omisso quanto à prevenção da covid-19. 
Em breve, será expedido ato conjunto, o qual estabelecerá todas as providências 
necessárias para garantir a execução dos trabalhos dos servidores e magistrados com a 
máxima segurança. 
 

 
 

14. INFORMAÇÃO DA SEÇÃO DE OUVIDORIA  

 
A Seção de Ouvidoria informou que não foram registradas manifestações relacionadas à 
Seção de Distribuição de Mandados – SDMJ, desde o ano de 2019 até a presente data. 

 

15. ELOGIO 

- Pelo controle e acompanhamento dos trabalhos dos oficiais de justiça, o qual é 

realizado de forma manual pela chefia da unidade. 

- A Corregedoria destaca a relevância dos oficiais de justiça, porquanto sem o trabalho 

efetivo desses servidores, a justiça não chega à sua finalidade, que é a entrega da 

prestação jurisdicional, com o pagamento do crédito ao trabalhador, pondo fim ao 

litígio.  
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Por isso, a seção de mandados deve ser modernizada, independente do sistema PJe, 

pois com novas ferramentas de trabalho, novos recursos tecnológicos, os trabalhos  

fluirão melhor e as informações virão muito mais rápida. 

Desse modo, parabenizo o trabalho realizado pelos oficiais de justiça, mormente os 

que estão atuando nesse período da pandemia do coronavirus. 

 

 

 

 

16. RECOMENDAÇÕES  

16.1 Recomendações gerais  

a) Considerando os princípios da eficiência e da celeridade processual, nos termos dos 

artigos 37, caput, e 5º, LVXXIII, da Constituição Federal; considerando que o ambiente 

eletrônico viabiliza comunicação rápida, eficaz, desonerando os servidores de atividades 

de entrega física de expedientes e liberando-os para o desempenho de outros trabalhos, 

determino sejam observados os expedientes e publicações da Corregedoria Regional, 

inclusive encaminhados via e-mail institucional, conforme art. 1º, §1º, da Resolução 

Administrativa nº 244/2017, observando-se, ainda, o ATO TRT 11ª REGIÃO Nº 

31/2020/SGP, em que o correio eletrônico institucional deverá ser aberto diariamente, 

pelos servidores dentro de suas atribuições legais e regimentais; utilizar os sistemas 

informatizados de dados disponíveis para comunicação no âmbito desta Justiça, quais 

sejam: conferência diária do malote digital, correio eletrônico, e-Sap e Spark em 

detrimento do uso de telefone para fins de redução dos gastos com telefonia e papel; 

 

b) utilização das ferramentas básicas de pesquisa patrimonial, como por exemplo, 

RENAJUD, REDESIM, SIG, INFOSEG e ERIDFT e outras ferramentas indicadas pelo 

Juízo da Execução, conforme disciplina o Ato Conjunto nº 7/2020/SGP/SCR. Os 

procedimentos pelos Oficiais de Justiça contribuirão para a efetividade na execução 

porque uma vez verificado o novo endereço da executada, o mandado pode ser 

redistribuído, ganhando-se tempo na tramitação processual, eis que suprime a devolução 

do mandado ao juízo de origem e novo mandado com o endereço correto. 

 

c) ainda com vistas à efetividade nas diligências o portal da Receita Federal para 

verificar se a empresa está ativa, e respectivo endereço registrado. 
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17. DETERMINAÇÕES 

a) observar rigorosamente os Atos, Provimentos e Comunicados editados pela 

Corregedoria Regional, localizados no site deste Regional, aba da Corregedoria, 

especialmente no tocante à Consolidação dos Provimentos (art. 291 e seguintes), visto 

que trata sobre atribuições desta seção em relação ao cumprimento dos mandados 

judiciais; 

 

b) o imediato cumprimento do art. 306 da Consolidação dos Provimentos. 

 

c) observar o Provimento nº 10/2017/SCR que regulamenta o procedimento dos oficiais 

de justiça nas diligências nos horários fora do expediente do Egrégio Tribunal;  

 

d) participação contínua de servidores em cursos de capacitação, mormente 

considerando o Ato Conjunto nº 7/2020/SGP/SCR, que regulamenta a possibilidade de 

notificação, citação e intimação das partes por meios de comunicação eletrônicos e a 

possibilidade de investigação patrimonial a cargo dos Oficiais de Justiça Avaliadores. 

 

e) Providenciar o rodízio, imediatamente.  

 

 

18. DILIGÊNCIAS DA CORREGEDORIA  

I - À Secretaria da Corregedoria para oficiar à EJUD11, solicitando a realização de 

treinamento quanto à utilização das ferramentas de pesquisa patrimonial, para os oficiais 

de justiça, com urgência, tendo em vista as novas atribuições do cargo, previstos no Ato 

Conjunto 07/2020/SGP/SCR.  

 

II – Oficie-se à Presidência solicitando o acréscimo na aquisição de 38 celulares, com 
chip exclusivo de pacote de dados para utilização de whatsapp, para uso exclusivo dos 
oficiais de justiça, ficando sob a responsabilidade de cada servidor, tendo em vista as 
novas atribuições do cargo previsto no Ato Conjunto nº7/2020. Tal medida além de 
possibilitar o registro fotográfico dos bens penhorados, facilitará a citação da executada 
por meio de whatsapp, atividades que já vinham sendo executadas com o telefone de 
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uso particular. Ressalto que a providência conferirá maior celeridade às tarefas 
desenvolvidas pelo oficial, evitando, inclusive, o seu deslocamento.  

 

III – À Secretaria da Corregedoria para oficiar à Presidência solicitando a aquisição de 38 
coletes à prova de bala para uso dos oficiais de justiça, a fim de garantir a segurança dos 
respectivos servidores no cumprimento dos mandados.  
 

 

 

 

19. ENCERRAMENTO 

No dia 7 de agosto de 2020, às 14:30 horas, encerraram-se os trabalhos e eu, Rejane de 

Aragão Oliveira, Diretora da Corregedoria Regional, lavrei a presente ata que, depois de 

lida, vai assinada por mim, pela Excelentíssima Desembargadora Corregedora Regional 

e Ouvidora, Ruth Barbosa Sampaio, pelo Chefe da Seção de Mandados Judiciais, 

estabelecendo-se o prazo de 10 (dez) dias para a Vara do Trabalho, querendo, oferecer 

suas considerações e, demonstrar o cumprimento das determinações do item 12. A 

presente ata será publicada noDiário Eletrônico da Justiça do Trabalho e inserida no site 

institucional deste Regional.  

 

Assinado eletronicamente 
RUTH BARBOSA SAMPAIO  
Desembargadora do Trabalho 

Corregedora Regional 

 

Assinado eletronicamente 
ARKBAL MOREIRA DE SÁ PEIXOTO 
Chefe da Seção de Mandados Judiciais 

 

Assinado eletronicamente 
REJANE DE ARAGÃO OLIVEIRA  

 Diretora da Corregedoria  
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